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O diretor de assuntos Jurídicos da UNACON 
SINDICAL, José Alves de Sena, esteve on-
tem, dia 08 de março, no Clube Asa da Câ-

mara dos Deputados, para autografar o livro, A Luta 
É De Todos Nós, dos jornalistas Terezinha Pantoja 
e Menezes Y Morais. Sena é o personagem princi-
pal dessa obra que registra momentos importan-
tes do controle interno. De acordo com Terezinha 
Pantoja, a publicação é resultado de pesquisas e 
depoimentos dados por vários associados da UNA-
CON SINDICAL. “Queremos, antes de qualquer 
coisa, agradecer aos que colaboraram conosco. 
Eles atenderam às convocações, dentro dos pra-
zos, que fi zemos por meio do Informativo e do site 
das Entidades. Certamente, nada do que foi feito 
seria possível sem a participação dos associados e 
fi liados, que deram contribuições valiosas ao nos-
so trabalho”, disse. “O livro considera um período 
histórico entre 1808 até 2010, em que foram cria-
dos a Carreira de Finanças e Controle, a CGU, a 
UNACON e o SINATEFIC”, declarou. “O Sindicato, 
inclusive, mudou de nome, agora chama UNACON 
SINDICAL, dando importância ainda maior aos tex-
tos, que também servem de memória”. 

Livro registra história do controle dos 
gastos públicos no Brasil

José Alves de Sena, em noite de autógrafos, recebe reconhecimento pelos trabalhos  em nome da Carreira

do BANCOOB, Marco Aurélio Almada. Além de ser-
vidores da STN, CGU, associados e fi liados.
 Para o presidente da UNACON SINDI-
CAL, Carlos Alberto Pio, a importância do material 
está principalmente no registro dos fatos aos que 
não viveram os momentos que antecederam a cria-
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 Cerca de 500 convidados comparece-
ram ao evento. Entre as autoridades, o atual secre-
tário Federal de Controle, Valdir Agapito Teixeira e 
o anterior, José Wanderley Pinheiro, o presidente 
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Boa Notícia
UNACON SINDICAL consegue cinco vitórias na Justiça
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ção da Carreira e da CGU. “Ele é fundamental para 
que todos valorizem o trabalho que foi desenvolvi-
do”, declarou. Carlos Pio destacou o envolvimento 
de José Sena nas lutas e conquistas da categoria. 
“O Sena é uma pessoa formidável e um grande 
amigo. Todos sabem o quanto tem trabalhado por 
nós”. 
 “É relevante porque estabelece uma 
relação entre o passado e presente; ademais, 
apresenta uma direção para o futuro. Sem dúvida, 
a sociedade brasileira recebeu um presente nesta 
noite, assim como todos nós, membros da Carrei-
ra”, falou o associado, José Bonifácio Rodrigues de 
Souza. 
 O livro, A Luta É De Todos, será enca-
minhado aos fi liados e associados, bem como às 
regionais, órgãos públicos e autoridades.

 Os associados e fi liados das Entidades têm motivos para comemorar, mais precisamente, cinco. De acordo com relatório (veja a baixo), divulgado pela 
Diretoria de Assuntos Jurídicos. Para o presidente, Carlos Alberto Pio, os resultados das ações comprovam a efi ciência das estratégias adotadas pelos advoga-
dos, que trabalham em sintonia com as demandas apresentadas pela Diretoria Nacional. “Nós temos plena confi ança no trabalho da nossa área jurídica”, falou. 
Carlos Pio explicou que ações movidas pelas Entidades, em nome dos servidores, não tem caráter obrigatório, que os interessados devem manifestar desejo de 
continuar e que os contrários também. 

1) Ação Ordinária Coletiva nº 8434-46.2010.4.01.3400

 2) Mandado de Segurança Coletivo nº 9935-35.2010.4.01.3400

 3) Mandado de Segurança Coletivo nº 10131-05.2010.4.01.3400

 4) Mandado de Segurança nº 15.104

 5) Ação Ordinária Coletiva nº 14591-35.2010.4.01.3400

 Trata-se de ação ordinária coletiva, proposta em 23 de fevereiro de 2010, em face da UNIÃO, a fi m de declarar a inexistência de relação jurídico-
tributária que possibilite a incidência de imposto de renda sobre o abono permanência.
 O pedido de antecipação de tutela, formulado pela Impetrante, foi deferido no dia 17 de março de 2010, nos seguintes termos:
“Assim, defi ro a antecipação de tutela, em parte, para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente ao Imposto sobre a Renda decor-
rente de obrigação tributária que tenha como fato gerador a aquisição, pelos fi liados do Autor, do abono permanência de que trata art. 40, § 19, da Constituição 
Federal.”

 Ajuizado em 2 de março de 2010, o Mandado de Segurança Coletivo, dirigido contra o Coordenador Geral de Recursos Humanos do Ministério da 
Fazenda, visa impedir a devolução ao Erário dos valores recebidos de boa-fé, a título da rubrica judicial, relativo ao passivo dos 3,17%.
 No dia 10 de março, o juízo da 9ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal deferiu o pedido de liminar, formulado pela Impetrante, 
pronunciando-se da seguinte forma:
“Aplico o artigo 7.º, inciso III da Lei n.º 12.016, de 2009 e concedo a proteção. Consiste em liminar vedando a autoridade de proceder a qualquer desconto para 
ressarcir a União dos valores descontados a título de pagamento da vantagem de 3,17%, até o julgamento deste Mandado de Segurança ou deliberação em 
contrário da Corte Federal em controle provocado.”

 Trata-se de Mandado de Segurança Coletivo, ajuizado em 3 de março, contra o Coordenador Geral de Recursos Humanos do Ministério da Fazenda, 
para impedir a devolução ao Erário de valores recebidos de boa-fé, a título de Gratifi cação de Representação – GR.
 Antes de se manifestar sobre o pedido de liminar, deduzido na exordial, o juiz da 2ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, no dia 30 de 
março de 2010, determinou o prazo de 72 (setenta e duas) horas para o pronunciamento da UNIÃO, acerca do pedido acautelatório.

 Trata-se de Mandado de Segurança Coletivo, ajuizado no dia 19 de março no Superior Tribunal de Justiça, contra ato do Ministro de Estado do 
Controle e da Transparência. A ação visa a anulação da Portaria n°292, de 28 de fevereiro de 2010, que impede, aos fi liados à Impetrante, o exercício de outra 
atividade remunerada que não seja potencialmente causadora de confl ito de interesse, mesmo havendo compatibilidade de horário.
 No dia 06 de abril de 2010, a Ministra Maria Thereza de Assis Moura, relatora do processo, solicitou informações, com urgência, à autoridade coatora, 
no prazo de 10 dias, para, então, apreciar o pedido de liminar.

 Trata-se de Ação Ordinária Coletiva, ajuizada no dia 26 de março de 2010, a fi m de suspender as disposições do Acórdão do TCU nº 1130/2010, 
que declarava a ilegalidade e a conseqüente cassação das aposentadorias dos fi liados à UNACON, sob a alegação de que o tempo de serviço rural, mesmo 
anterior à Lei nº 8.213/91, apenas pode ser computado para efeito de aposentadoria no serviço público, como contagem recíproca, se recolhidas as respectivas 
contribuições previdenciárias em época própria.
 No próprio dia do ajuizamento da ação, o juiz da 4ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal deferiu o pedido de tutela antecipada, formu-
lado na inicial, de modo a sustar os efeitos da decisão atacada e a assegurar a manutenção das aposentadorias dos fi liados a Autora.
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